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Ata da vigésima oitava sessão ordinária do Tri 

bunal Regional Eleitoral do Estado de Goids, ' 

em Goiânia, aos doze dias do mês de maio do a- 

no de hum mil novecentos e oitenta e oito, Pre 

sidência do Bxcelentíssimo Senhor Desembarga- 

dor LAFAIETE SILVEIRA, 

Aos doze dias do mês de maio do ano de hum mil novecentos e oiten- 

ta e oito (1.988), no Edifício do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goigs, em Goiânia, presentes os Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores LAFAITETE SILVEIRA, Presidente, JOAQUIM HENRIQUE DE 

SÁ, Vice Presgidente; Os Juízes Doutores GONÇALO TEIXEIRA E SILVA,! 

FELICÍSSIMO JOSÉ DE SENA, JOSÉ PEREIRA DE SOUZA REIS, ORLANDA LUÍ- 

. ZA DE LIMA FERREIRA e LUIZ FRANCISCO GUEDES DE ANMORIM e, bem assim 

o Excelentíssimo Senhor Doutor WAGNER NATAL BATISTA, Procurador Re 

gional Eleitoral. Às dezessete horas foi aberta a sessão, sendo 1i 

da e aprovada a ata anterior, Ao iniciar-se a sessão, fazendo uso 

da palavra o Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Teixeira e Silva 

solicitou à Presidência permissão para acrescentar ao seu voto da- 

do por ocasião do julgamento do processo nº 293/88, pelo qual o ' 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro reguer o registro do 

diretório referente ao município de Araguaina, impugnado por Edmun 

do Galdino da Silva, a expressão ONDE também deverá escolher dois 

delegados e seus respectivos suplentes. O adendo foi por unanimida 

e de de votos aprovado. LEITURA DE ACÓÚRDÃO: Pelo Excelentíssimo Se- 

nhor Doutor Gonçalo Teixeira e Silva foi lido acórdão proferiãdo no 

processo nº 293/88 de registro de diretório do município de Aragua 

dna. JULGAMENTO: Processos nºs 372 e 390/88, pelos quais o Parti- 

do do Movimento Democrático Brasileiro requer o registro dos dires 

tórios referentes aos municípios de Britânia e Planaltina. Relator: 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Josquim Henrique de Sd, O Tri-— 

bunal, unanimemente, de acorão com pareceres orais proferiídos pelo 

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu 

os pedidos. Processo nº 402/88, pelo qual o Partido do Movimento ' 

Democrático Brasileiro requer o registro do diretório referente ao 

município de Terezinha de Goiás. Relator: Excelentíssimo Senhor De 

sembargador Joaquim Henrique de Sá', O Tribunal, por unanimidade de 

votos, atendendo parecer oral proferido pelo Excelentiíssimo Senhor 

Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu o registro do direté 



rio e converteu em diligência para que o requerente faça prova do 

quorum havido para a eleição da Comissão Executiva e indique  os 

Delegados eleitos. Processo nº 334/88, pelo qual o Partido do Mo 

vimento Democrático Brasileiro requer o registro do diretório re- 

ferente ao município de São Valério da Natividade, com impugnação. 

Relator: Excelentissimo Senhor Desembargador Joaquim Henrique de 

Sã. O Tribunal, unanimemente, acolhendo o douto parecer proferido 

pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral,' 

decidiu pelo não acolhimento da impugnação e pelo registro do di- 

retório, sua Comissão Executiva e Delegado à Convenção Regional,' 

após ser conseguido pelo requerente o vi&sto do Doutor Juia Eleito 

ral da 40º Zona, com séde em Natividade. Processo nº 378/88, pelo 

qual o Partido do Movimento Democrático Brasileiro requer o regis 

tro do diretório referente ao município de Gurupí, com impugnação. 

Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Henrique de 

São O Tribunal, por unanimidade de votos, acolhendo o parecer oral 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional !' 

Eleitoral, não conheceu da impugnação por intempestiva e deferiu 

o registro do diretório e, bem assim, da Comissão Exxcutiva. RB - 

CURSO ELEITORAL Nº 235/88 de Peixe, em que é RECORRENTE o Senhor 

VITORINO CARLOS RAMALHO, Presidente do Diretório Municipal do P. 

M.D.B., por seu advogado o Doutor Darci Martins Coêlho e, como RE 

CORRIDO o Senhor JAIME CLAUDIANO VILAGELIM BELEZA., Relator: Exce-— 

lentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Henrhque de São Apõs o re 

latório, foi dada a palavra aos Excelentíssimos Senhores Doutores 

Darci Martins Coêlho e Ináuio Aragão, respectivamente advogados * 

dos recorrente e recorriãdo para sustentação oral. Posto em julga 

mento, resolven o Egrégio Tribunal por maioria de votos contra o 

douto parecer proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procura 

dor Regional eleitoral em conhecer do recurso e lhe dar provimen- 

to para cassar, em parte, a decisão recorrida contra o voto do EX 

celentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Henrique de Sá que dava 

provimento ao recurso e&aminando, apenas, o aspecto da restauração 

das filiações. Para lavratura do acórdão foi designado o Excelen- 

tíssimo Senhor Doutor Felicíssimo José de Sena que proferiu o vo 

to vencedor, Processo nº 144/88, pelo qual o Partido da Frente Li 

beral requer o registro do direforio referente ao município de * 

Bom Jesus de Goiáds. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo 

Teixeira e Silva. O Tribunal, por unanimidade de votos, acolhendo 



o parecer oral proferido pelo Excelentissimo Senhor Doutor Procu- 

rador Regional Eleitoral, verificando haver sido cumprida a dili- 

gência, deferiu o registro da Comissão Exxcutiva. Processo nº ... 

215/88, pelo qual,o Partido da Frente Liberal requer o registro * 

do diretório municipal relativo ao município de Miranorte., Rela - 

tor: Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Teixeira e Silva,. O Tri 

bunal, à unanimidade de votos, acolhendo o parecer oral proferido 

pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral,' 

verificando haver sido cumprida a diligência, deferiu o registro. 

Processo Nº 336/88, pelo qual o FPartido do Movimento Democrático 

Brasileiro requer o registro do diretório referente ao município 

de Santa Rosa de Goiás., Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Gon 

çalo Teixe ra e Silva., O Iribunal, por unanimidade de votos, ado- 

tando parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor " 

Procurador Regional Eleitoral, verificando haver sido cumprida a 

diligência, deferiu o registro. Processo nº 186/88, pelo qual o 

Partido da Frente Liberal requer o registro do diretório referen- 

te ao município de Almas, Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor ! 

Felicíssimo José de Sena, O Tribunal, por votação convergente, a- 

colhendo o parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Dou- 

tor Procurador Regional Eleitoral e, verificando haver sido cum- 

prida a diligência, deferiu o registro, devendo o processo ser en 

caminhado à ilustre Corregedoria Regional Eleitoral para as provi 

dências cabíveis., Processo nº 380/88, pelo qual o Partido do Movi 

mento Democrátivgo Brasileiro requer o registro do diretório refe- 

rente ao município de Itaberaf, Relator: Excelentíssimo Senhor 

Doutor Felicíssimo José de Sena. O Tribunal, unanimemente, adotan 

do o douto parecer oral proferido pelo Excelentíssimo senhor Dou- 

tor Procyrador Regional Eleitoral, deferiu o registro do diretó — 

rio e, bem assim, a sua Comissão Executiva, Processo nº 398/88, ' 

pelo qual o Partido do Movimento Democrático Brasileiro reauer o 

registro do diretório referente ao múmicipio de São Simão. Rela- 

tor: Excelentíssimo Senhor Doutor Felicíssimo José de Sena. o Tri 

bunal, unanimemente, adotando o douto parecer oral proferido peto 

Excelentíssimo Senhor Doutor Provurador Regional Eleitoral, defe- 

riu o registro do diretório e da Comissão Exxcutiva. Processo nº 

374/88, pelo qual o Partido do Movimento Democrático Brasileiro * 

requer o registro do diretório referente ao município de Crixás.! 

Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Felicíssimo José de Sena, O 

Tribunal, por unanimidade de votos, adotando o douto parecer oral 



proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional ' 

Eleitoral, deferiu o registro do diretório e, bem assim, da Comis 

são Executiva. Processo nº 392/88, pelo qual o Partido do Movimen 

to Democrático Brasileiro requer o registro do diretório referen+$t 

te ao município de Porto Nacional. Relator: Excelentíssimo Senhor 

Doutor Felicíssimo José de Sena, O Tribunal, unanimemente, adotan 

dão parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procª 

rador Regional Fleitoral, deferiu o pedido. Processo nº 404/88, ' 

pelo qual o Partido do Movimento Democerático Brasileiro requer o 

registro do diretório referente ao município de Wanderlândia. Re- 

lator: Excelentíssimo Senhor Doutor Felicíssimo José de Sena., O 

Tribunal, por votação convergente, deferiu o registro. Processo ! 

nº 393/88, pelo qual o Partido do Movimento Democrático Brasilei- 

ro requer o registro do diretório referente &ao município de Posse. 

Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Jogsé-Perêira.de Souza Reis. 

O Tribunal, por unanimidade de votos, de acordo com o parecer o- 

ral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Frocurador Regio- 

nal Eleitoral, deferiu o registro do diretório e, bem assim, da 

Comissão Executiva, com a exclusão do 45º membro do diretório, 

cuja vaga é reservada ao líder do Partido na Câmara Municipal e, 

devendo o Partido fazer a indicação de outro nome para o cargo de 

Tesoureiro. Processos Nºs. 375, 381 e 387/88, pelos quais o , arti 

do do Movimento Democrático Brasileiro requer o registro dos dire 

tórios referentes aos municípios de Dianópolis, Itaguatins e Mor- 

É ro Agudo de Goiáds, respectivamente. Relator: “xcelentíssimo Senhor 

"ejs. O Tribunal, por unanimidade de Doutor José Pereira de Souza 

votos, adotando os pareceres orais proferidos pelo Excelentíssimo 

Senhor Doutor Frocurador tiegional "leitoral, deferiu os pedidos.' 

Processo nº 399/88, pelo qual o Ea;tido do Movimento Democrático 

Brasileiro requer o registro do diretório referente ao município 

de Sítio D'Abadia., Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor José Pe- 

reira de Souza Reis. O Tribunal, por votação convergente, de acor 

do com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor ! 

Procurador Regional Eleitoral, deferiu o pedido, com a exclusão * 

do 45º membro do diretório, cuja vaga é reservada ao lídég do Par 

tido na Câmara Municipal. tTrocessos nºs. 325, 335, 355, 388 e 

400/88, pelos quais o Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
s s - . f > 

requer o registro dos diretórios referentes aos municípios de (Ga 

lheiros, Santa Bárbara de Goids, Ananás, Nova Roma e Sítio Novo *



de Goiás, respectivamente. Relatora: Excelentíssima Senhora Douto 

ra Orlanda Luíza de Lima Ferreira, O Tribunal, por unanimidade de 

votos, adotando os pareceres orais proferidos pelo Excelentíssimo 

Senhor Doutor Trocurador HYegional Eleitoral, concedeu os registros 

com a exclusão do 45º membro de cada diretõrio, cuja vaga é do lí 

der do “artido na Câmara Municipal. Processo nº 376/88, pelo qual 

o Fartido do Movimento Democrático Brasileiro requer o registro ! 

do diretório referente ao município de Edéia. Relatora: Excelentís 

sima Senhora Doutora Orlanda Luíza de Lima Ferreira, O Tribunal, 

por unanimidade de votos, adotando o parecer oral proferido pelo' 

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador “egional Eleitoral, defez 

riu o pedido. Processo nº 297/88, via do qual o Partido Liberal ' 

requer > registro do diretório municipal relativo ao mujicípio de 

Simolândia. Relatora: Excelentiíssima Senhora Doutora Orlanda Luís 

za de Lima Ferreira, O Tribunal, unanimemente, de acorão com o pa 

recer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador 

Regional Eleitoral, converteu o julgamento em diligência para que 

o requerente comprove se comunicou à Justiça Eleitoral, em tempo 

hábil, a data e o local em que se réalizaria a convenção para o ' 

fim de ser desikmado o Observador da Justiça Eleitoral, Processo 

nº 382/88, via do qual o Tartido do Movimento Democrático Brasi- 

leiro requer o registro do diretório municipal relativo ao muniqí 

pio de Ivolândia. Relatora: Excelentíssima Senhora Doutora Orlan- 

da Luíza de Lima Ferreira. O Tribunal, udanimemente, adotando o 

parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procura- 

dor Regional Eleitoral, deferiu o registro, Processos nºs. 370 e 

394/88, via dos quais o Partiãdo do Movtimento Democrático Brasilei 

ro requer o registro dos diretórios referentes aos municípios de 

Abadiânia e Pontalina, respectivamente, Relatora: “xcelentíssima 

Senhora Doutora Orlanda Luíza de Lima É erreira. O âribunal, unand. 

memente, de acordo com os pareceres orais proferidos pelo Excelen 

tíssimo Senhor Doutor FProcurador “egional Eleitoral, deferiu os b 

pedidos., Processo nº 366/88, via do qual o Fartido Democrático sSo 

cial requer o registro do diretório referente ao município de Alo 

ândia, Relatora: Excelentíssima Senhora Doutora Orlanda Luíza de ' 

Lima Ferreira. O Tribunal, unanimemente, adotando o parecer oral 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Frocurador Regional * 

Eleitoral, deferiu o pedido., Processo nº 147/88, em que o Fartido 

da Frente Liberal requer o registro do diretório referente ao mus



nicípio de Corumbá de Goids. Relatora: Excelentíssima Senhora Dom 

tora Orlanda Luíza de Lima Ferreira., O ríibunal, por votação con- 

vergente, acolhendo o parecer oral proí;rido pelo Excelentíssimo 

Senhor Doutor Procurador Regional eleitoral, verificando haver si 

do cumprida a diligência, deferiu o pedido.Processo nº 227/88, em 

que o Partido da Frent Liberal requer o registro do diretório re 

ferente ao município de Santa Tereza do Norte. Relatora: Excelen- 

tíssima Senhora Doutora Orlanda Luíza de Lima Ferreira, O Tribu - 

nal, por unanimidade de votos, de acordo com o parecer oral profe 

trocurador Regional Eleito rido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

ral, verificando haver sido cumprida a diligência, deferiu o regis 

tro. Processo nº 171/88, em que o “artido dos Trabalhadores requer 

& registro do diretório municipal relativo ao município de Colméia, 

Relatora: Excelentíssima Senhora Doutora Orlanda Luíza de Lima Fer 

reira, O Tribunal,por unanimidade de votos, acolhendo o parecer ' 

oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador ªegiê 

nal Eleitoral, verificando haver sido cumprida a diligência, apro 

vou o registro do diretório e anulou a reunião da Comissão Execu- 

tiva e marcou nova reunião no prazo de cinco dias para que o re - 

querente promova nova eleição da Comissão Executiva., Processo nº 

066/88, em que o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Eleitoral  da 

498 Zona, com séde em Irindade pede autorização para regquisitar * 

os funciondrios Ruth Maria Borges e outros para prestarem servi - 

ços junto àquele cartório. Relatora: Excelentíssima Senhora Douto 

ra Orlanda Luíza de Lima Ferreira. O Tribunal, à unanimidade — de 

seus membros e de à&cordo com o parecer oral proferido pelo Exce - 

lentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral e, tendo ! 

em vista haver sido cumprida a diligência, concedeu-lhe autoriza- 

ção. AFASTAMENTO DE MEMBRO: Antes de encerrar a sessão, fazendo * 

uso da palavra o Excelentissimo Senhor Desembargador Presidente ! 

comunicou ao Tribunal que esta seria a última sessão em que esta- 

ria presente o Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Teixeira e * 

Silva. Para fazer a saudação de despe&tida foi dada a palavra &ao 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Henrique de Sá. O Ora 

dors após ressaltar a personalidade e as qualidades do homenagea- 

do, que se houve nesta Casa como Juiz cioso isento e independente 

fihalizou por dizer que Sua passagem nesta Casa foi marcada pelo 

brilho invulgar de sua inteligência. A seguir, falou o Excelentís 

simo Senhor Doutor Wagner Natal Batista, em nome do Ministério Pú 



blico Federal, Disse sua Excelência que esses dois anos de conví- 

vio com o eminente Juiz que ora se afasta pôde ver nele a urbani- 

dade, honestidade e que sempre conviveu com a serenidade, com a ' 

imparcialidade e sobretudo com a independência, que dele fizeram 

um autêntico Magistrado. Em seguida fez uso da palavra o Excelen- 

tíssimo Senhor Desembargador Presidente Para endossar as palavras 

ditas pelos oradores que o amtecederam, acrescentando que o Magis 

trado que ora se afasta trata-se de uma pessoa culta, modesta e 

justa e que sentia imensamente a perda de sevu convívio nesta Casa, 

Falou ao final o Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Teixeira e 

Silva para agradecer as homenagens que acabava de receber, Sensi- 

bilizado agradeceu as deferências recebidas durante os dois anos 

de salutar convívio neste Tribunal,. Aquí aprendeu muito com os pm 

receres expressivos do Doutor Procurador, Ao deixar este convívio 

amigo e fraterno ele está convicto de que este Tribunal continua- 

rá a sua trajetória. Agradeceu penhoradamente as palavras dos ora 

dores e quis, nesta oportunidade cumprimentar a todos os membros 

e funcionários dizendo uge continuava amigo de todos pelo convívio 

salutar e agradável. E, nada mais havendo, foi declarada encerra- 

da a sessão do que, para constar, lavrou-se a presente que, . de- 

pois de lida e aprovada, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Presidente, comigo, 9 

Secretário, que a mandei datilografar, subscrevÍ e assino. 

sPRESIDENTE 

: SECRETÁRIO 

FUI PRESENTE: 

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
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